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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1711/2023

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA JQSE
PEREIRA VENCÂO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LXJIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo Servidor e-
441/2023;

RESOLVE;

I - Exonerar a pedido, a partir de 04 de setembro de 2023, a
Servidora, MARIA JOSÉ PEREIRA VENÇÂO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 2.Ó73.983 SSP/PI, e inscrita no CPF/MF sob n°. 026.328.733-55, residente e
domiciliada na cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 203/2023, de 10 de fevereiro de 2023
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 04 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de julho do ano de dois mil c vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã/PR, 04 de Setembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 093/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1711/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA
JOSÉ PEREIRA VENCÀO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo
Servidor e-441/2023;

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 19/12/2022, edição de n® 2669, resolve:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
645.850,80 (Seiscentos e quarenta c cinco mil, oitocentos e
cinquenta reais e oitenta centavos), destinado a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

RESOLVE;

I - Exonerar a pedido, a partir de 04 de setembro de 2023, a
Servidora, MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÂO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 2.673.983 SSP/PI, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 026.328.733-55, residente e domiciliada na cidade
e Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada

através da Portaria n®. 203/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

17.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBIUS E SERVIÇOS
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES,
2484 FONTE: 507 COSIP - Contrib Iluminação Pública, Art 149-A,
CF Ex.Anterior(es)
SOMA

,R$ 645.580,80

 RS 645.580.80

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

 RS 645.580.80

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazeifem) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo I® deste Decreto, decorrerá(âo), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 507 COSIP - Contrib. Iluminação Pública, Art 149-A, CF
Ex.Anterior(es)..R$ 645.580,80

RS 645.580.80
 ....RS 645.580.80

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

TOTAL.

SOMA
TOTAL,

Iporâ-(PR), 04 de setembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2023

O Município de Iporã, Estado do Paraná torna público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a
qual estava marcada para o dia 05 de Setembro de 2023, as 09:00
horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 19 de Setembro de
2023 as 09:00 horas, Pregão Eletrônico.

Paço Municipal de Iporá Estado do Paraná aos quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalLicitação modalidade Pregão Eletrônico n° 040/2023, do tipo “menor
preço por lote”, para Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de monitoramento, compreendendo o
comodato dos equipamentos, armazenamento, gerenciamento e
tratamento de imagens - município de Iporã/Pr.

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Esclarecimento a empresa
Viptech Desenvolvimento de Programas LTDA EPP.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AFB6DA86

ESTADO DO PARANÁ
PREFEi rURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

LICITAÇÃO
EXTRATO DE RESULTADO

LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,

Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N® 43/2023
Processo Adm: N° 61/2023

Objeto: Registro de Preços visando ftituras e Eventuais a aquisição de
Concreto Asfáltico Usinado à Quente (C.A.U.Q), produzido com CAP
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